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15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detri-
tos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 719, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.266.186-8 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 12, publicado no 
DOC de 5/11/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o máxi-
mo de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 058, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no su-
bitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.201.214-2 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls.07, publicado no 
DOC de 2/9/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o máxi-
mo de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 744, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no su-
bitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.252.757-6 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 08, publicado no 
DOC de 1/12/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o máxi-
mo de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 683, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no su-
bitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.194.089-5 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente pro-
cesso, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Dire-
toria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da com-
petência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e 
por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls.11, publicado no DOC de 07/11/2015 aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detri-
tos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 100, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.252.713-4 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.08, publicado 
no DOC de 01/12/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varrição 
até o máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 727, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as ins-
tâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.266.091-8 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.07, publicado no DOC de 24/10/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 143, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.175.214-2 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente pro-
cesso, em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da competência 
a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, 
CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa INO-
VA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e 
por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls. 15, publicado no DOC de 18/11/2015, aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detri-
tos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o 
BFS n.º 7801, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.194.120-4 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente pro-
cesso, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Dire-
toria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da com-
petência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e 
por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls.11, publicado no DOC de 14/11/2015 aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detri-
tos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 613, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.194.148-4 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente pro-
cesso, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Dire-
toria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da com-
petência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e 
por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls.11, publicado no DOC de 14/11/2015 aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detri-
tos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 491, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.135.186-5 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente pro-
cesso, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Dire-
toria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da com-
petência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e 
por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls.13, publicado no DOC de 20/10/2015 aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detri-
tos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 121, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.175.212-6 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente pro-
cesso, em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da competência 
a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, 
CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa INO-
VA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e 
por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls. 15, publicado no DOC de 18/11/2015, aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detri-
tos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o 
BFS n.º 7802, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.204.342-0 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 I 
– DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto 
pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.11, publicado no DOC de 
14/11/2015 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o 
máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 387, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas 
as instâncias administrativas. Processo n.º 2015-0.209.624-9 
Interessado: Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente pro-
cesso, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Dire-
toria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da com-
petência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e 
por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls.11, publicado no DOC de 23/10/2015 aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 

2013-0.363.870-0– CLARO 
COMUNIQUE-SE – A CLARO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2011-0.314.569-6– LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.016.467-7– TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2011-0.361.200-6– LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.318.003-0– ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2011-0.304.213-7– LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.217.622-8 – TIM CELULAR Indeferido pedido 
intempestivo de prorrogação de 30 dias para atendimento de 
Comunique-se.

2016-0.161.283-0 – TIM CELULAR – )) Indeferido pedido 
de prorrogação de atendimento de Comunique-se, diante da 
perda de objeto, haja vista o atendimento já efetuado em 
14/06/2017.

2016-0.161.290-3 – TIM CELULAR – )) Indeferido pedido 
de prorrogação de atendimento de Comunique-se, diante da 
perda de objeto, haja vista o atendimento já efetuado em 
14/06/2017.

2015-0.323.806-3 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

2016-0.196.083-9 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

2016-0.194.184-2 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

2016-0.064.611-1 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

2016-0.188.252-8 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

2013-0.177.492-4 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

2013-0.112.471-7 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

2016-0.067.690-8 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO N.º 2015-0.135.688-3 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 17/7/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 6600, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.194.046-1 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 11, publicado no DOC de 7/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 290, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.259.465-6 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 24/10/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 155, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.
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